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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 273, de 22 de novembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

90 do Regimento Interno, aprovado na 137ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, 

realizada no dia 14 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 18/2022, cujo objeto é a  contra-

tação de sistema de gestão de aprendizagem baseada na plataforma Moodle, no modelo SaaS (Software 

as a service), que considere a amplitude de abrangência da Rede Ebserh, seus 40 (quarenta) Hospitais 

Universitários Federais (HUF), organizados em 37 (trinta e sete) unidades além da Administração Cen-

tral. A referida contratação deve contemplar o fornecimento de licenças, prestação de serviços técnicos 

especializados de implantação, migração de dados, sustentação continuada e capacitação pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses, em atendimento às necessidades da Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I.Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Eloá Todarelli Junqueira  116**** 

Substituto Arlete Maria Costa de Paula 745**** 

II.Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Daniela Cardoso da Silva ***.467.561-** 

Substituto  Hilton Pinheiro Mendes Sobrinho 207 **** 

III.Fiscal Requisitante do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Kerolym Madrilis Morceli 213**** 

Substituto Francisco Evermando Vieira Da Silva Coelho 150**** 

IV.Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Rayani Carvalho Gonçalves  198**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo  

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Definitivo; 

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-

ção orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 
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IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de designação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Erlon César Dengo 

 

 

INSTITUIÇÃO GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 281, de 22 de novembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 90 ao art. 102 do Regimento Interno aprovado 

na 137ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 14 de junho de 2022, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 169, de 14 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico de Trabalho (GTT) para estudar, analisar, elaborar e validar regras de 

negócios para bancos de leite, de forma a subsidiar o desenvolvimento do Módulo de Nutrição no 

AGHUX. 

Art. 2º O GTT será conduzido por Rosangela Santos de Jesus , Nutricionista do Serviço de Hotelaria 

Hospitalar (SHH), da Coordenadoria de Infraestrutura Física e Tecnológica (CIH), da Diretoria de Ad-

ministração e Infraestrutura (DAI), EBSERH. 

Art. 3º O GTT será formado pelos seguintes integrantes: 

NOME ÁREA/HU 

Rosangela Santos de Jesus SHH/CIH/DAI 

Marli Eliane Uecker HUJM-UFMT 

Maria Cristina Cassiano de Oliveira  HC-UFMG 

Julyanne Torres Frota MEAC - UFC 

Renato Augusto da Cruz Pereira HU-UFMA 
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Natanael Moura Teixeira de Jesus HUPES-UFBA 

  

Art. 4º Os trabalhos técnicos conduzidos no âmbito do GTT obedecerão minimamente as etapas descri-

tas abaixo. 

ETAPA ATIVIDADE 

1 
Descrição dos processos e fluxos dos bancos de leite no que de re-

fere a oferta do aporte nutricional a bebês assistidos 

2 
Elaboração das regras de negócio a serem incorporadas no módulo 

de nutrição do AGHU 

§1º. Os participantes do GTT poderão ser substituídos, em suas ausências e impedimentos, por repre-

sentante indicado pela sua respectiva diretoria nos casos dos participantes lotados na Sede e pela sua 

respectiva Superintendência, nos casos dos participantes lotados nos Hospital Universitário Federais. 

§2º. O GTT poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como 

especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária ao cumpri-

mento do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º A participação no GTT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço 

público relevante. 

Art. 6º Para eventuais visitas técnicas, os integrantes terão as despesas relativas a passagens e diárias 

custeadas pela Ebserh Sede. 

Art. 7º O prazo para entrega do relatório será de 60 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, a 

depender da complexidade dos produtos, a contar a partir da data de publicação desta portaria. 

Art. 8º O resultado do trabalho do GTT deverá ser validado no âmbito da Diretoria de Administração e 

Infraestrutura. 

Art. 9º Após o prazo para entrega do relatório, esta Portaria se extingue automaticamente. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Erlon César Dengo 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2720, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, FABIO ALEXANDRE MORETTO RASI, matrícula Siape nº 342****, do 

cargo de Assessor, junto à Coordenadoria da Consultoria Jurídica, da Ebserh-Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2682, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar JORGE LUIZ RABELO NEVES, matrícula Siape nº 206****, substituto do cargo de 

Chefe de Serviço de Relacionamento com a Imprensa da Ebserh, no período de 16 a 18 de novembro de 

2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2713, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA FLAVIA SOARES FELIX, matrícula Siape nº 219****, substituta do cargo 

de Chefe do Setor Jurídico de Ações Trabalhistas Individuais da Ebserh, no período de 22 de novembro 

de 2022 a 02 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 2711, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de aprovação e convocação em outro concurso público da própria Ebserh, a pedido da 

empregada, LUCILEIDE BARARUA LEAO, matrícula Siape n° 306****, Técnica em Citopatologia, 

do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Complexo 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2712, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LUCINEIA DE SOUZA SILVA, matrícula Siape n° 305****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) 

para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-

UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2714, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RAFAELA CHAVES VALENTIM, matrícula Siape n° 324****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) 

para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-

UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2715, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARDÊNIA KATIERE CAMPOS BARBOZA, matrícula Siape n° 307****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-

UFPB) para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUAC-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2718, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

nº 0000127-29.2022.5.22.0001, 1ª Vara do Trabalho de Teresina - PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de CLEIDINARA 

SILVA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 398****, Enfermeira, do Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Universitário da Universidade Federal 

do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2719, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 



nº 1440, quinta-feira, 24 de novembro de 2022  
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Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FRANCISCO ALEXANDRE SARAIVA JUNIOR, matrícula Siape n° 305****, Técnico 

em Análises Clínicas, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina 

Grande (HUJB-UFCG) para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Pa-

raíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

REINTEGRAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2721, de 23 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

0000769-61.2022.5.13.0030, 11ª Vara do Trabalho - João Pessoa - PB, resolve: 

Art. 1º Reintegrar MARGARETE DE OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula Siape nº 320****, no cargo 

temporário de Técnica em Enfermagem - 36h, com lotação no Hospital Universitário Lauro Wanderley 

da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), filial da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 


